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Autoriza o Poder Executivo a manter o
programa de compensação de debitos por
meio de prestação de serviços pessoais e dá
outras providências.

ALAIR cEMlN, Prefeito do Município de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul,FAçO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Derrubadas aprovou e EU
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. ío Fica autorizado o Poder Executivo de Derrubadas a manter o programa
de regularização de debitos por meio de compensação financeira com contribuintesque se encontram em debito para com a Prefeitura de Derrubadas, mediante aprestação de serviços pessoais em atividades diversas e disponibilizadas pelo órgaôpúblico.

§ 1o Considera-se para fins de compensação pecuniária os debitos originados
de taxas, impostos, contribuição de melhoriá 

" 
pr"ços públicos, incluindo muftaõ, jrr.,

correção monetária, estando ou não em dívida ativá.

§ 20 Fazem pgrte do presente programa a regularizaçáo dos débitos vencidos
ou vincendos, dentro do limite disposto no ãrtigo 3o.

§ 3o o valor. q. sef pago por hora de trabalho, para fins de participação nopresente programa, é fixado em R$ 9,00 (nove reais), devendo a secretaria municipalcompetente fazer a divulgaçâo das frentes de trabâlho e produção de relatório deacompanhamento e liquidação do serviço, para fins de repassu ao Departamenio
Tributário, que por sua vez iÉ proceder ná baxa do quantum respectivo, proporcional aquantidade de horas trabalhadas.

Art. 20 A vigência da presente Lei será de 12 (doze) meses, a contar da suapublicação, podendo ser prorrogada por igual período,

Art. 30 c?d? contribuinte poderá compensar, no máximo, o total de R$ goo,oo
(novecentos reais) de débitos por prestação de serviços, durante a vigência desta Lei.

Art. 40 o Município regulamentará por Decreto no que couber a presente Lei.

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 60 Esta

GABINETE
março de 2021.

Lei entra em vigor na

DO PREFEITO DE

data de sua publicação.

DE AS, aos 19 dias do mês de

Prefeito de Derrubadas
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